
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 01/2026 

 

O Município de Miraguaí, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 

Ijuí, nº 1593, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. LEONIR HARTK, firma o presente Termo de Credenciamento 

com a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS 

RAÍZES – SICREDI RAÍZES RS/SC/MG, com sede/endereço na Avenida Ijuí, 1335, 

Sala B, Bairro Centro, CEP 98.540-000, fone (55) 3554-1393, na cidade de Miraguaí/RS 

inscrita no CNPJ/CPF Nº 88.099.247/0013-91, doravante denominada CREDENCIADO, 

neste ato representada pela Sra. SANDRA SOLANGE KNECHT, inscrita sob o CPF nº 

005.536.160-99, baseada no instrumento convocatório do CHAMAMENTO PÚBLICO 

– CREDENCIAMENTO N° 02/2026 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREÇOS 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E DEMAIS 

RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS POR MEIO DE GAM – GUIA DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (GUIA EMITIDA PELO MUNICÍPIO), EM 

PADRÃO FEBRABAN, POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS, COM 

PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES 

ARRECADADOS. 
 

1.1. Os valores estão descritos na tabela abaixo: 
ITEM Descrição Quantidade Valor unitário da 

tarifa R$ 

01 Tarifa bancária referente à arrecadação de 

tributos e demais receitas municipais, por meio 

do Guichê de Caixa / Correspondente Bancário / 

Rede Lotérica, com prestação de contas via 

arquivo magnético padrão FEBRABAN. 

01 un. 3,20 

02 Tarifa bancária referente à arrecadação de 

tributos e demais receitas municipais, por meio de 

Autoatendimento / Caixa Eletrônico / Terminais 

Multibanco, com prestação de contas via arquivo 

magnético padrão FEBRABAN. 

01 un 4,00 

03 Tarifa bancária referente à arrecadação de 

tributos e demais receitas municipais, por meio de 

Internet Banking / Home Banking / Office 

Banking / Gerenciador Financeiro, com prestação 

de contas via arquivo magnético padrão 

FEBRABAN. 

 

01 un 1,75 

04 Tarifa bancária referente à arrecadação de 

tributos e demais receitas municipais, por meio de 

Débito Automático, com prestação de contas via 

arquivo magnético padrão FEBRABAN. 

01 un 1,75 



 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) A CREDENCIADA/CONTRATADA, suas subsidiárias, agências bancárias e postos 

de serviços, existentes ou a serem criados, prestará os serviços de recebimento de valores 

por meio de Guia de Arrecadação Municipal – GAM, adequadas ao padrão FEBRABAM, 

e repasse de tributos e de- mais receitas municipais, com respectiva prestação de contas 

por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município de Miraguaí - RS, de acordo 

com as estipulações contidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência 

que fazem parte deste, como se nele estivessem transcritos;  

b) A CREDENCIADA/CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, cobrar 

qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e 

pagamento de suas obrigações;  

c) A CREDENCIADA/CONTRATADA não poderá cobrar da CONTRATANTE taxas 

pela manutenção da conta bancária mantida para recebimento do repasse das arrecadações 

e para o débito das tarifas relacionados a este objeto. A conta bancária deve ser isenta de 

taxas, inclusive, para sua movimentação;  

d) Os custos com a transferência de arquivos e recursos financeiros da arrecadação serão 

de responsabilidade da CREDENCIADA/CONTRATADA;  

e) Para a perfeita execução dos serviços, durante toda a vigência do contrato, a 

CREDENCIADA/CONTRATADA deverá manter materiais, estrutura física, 

ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços;  

f) É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

CONTRATANTE, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da 

CREDENCIADA/CONTRATADA; 

g) A Instituição Financeira deve ser autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

(BACEN) e atender à todas as exigências contidas no Termo de Referência;  

h) A Instituição Financeira deverá cumprir as normas estabelecidas na legislação 

específica do Município, bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser 

publicados para regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação deste 

objeto, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito;  

i) A CREDENCIADA/CONTRATADA deverá fornecer ao Município, sempre que 

solicitadas, certidões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários;  

j) Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a 

verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a 

CREDENCIADA/CONTRATADA obrigada a resolver eventual irregularidade, 

inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias;  

k) A CREDENCIADA/CONTRATADA deverá manter as informações de transmissão 

de arrecadação em meio eletrônico pelo período de vigência do contrato.  

l) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato, devendo a 

CREDENCIADA/CONTRATADA executar a implantação do serviço e demais 

integrações necessárias à efetiva implantação da sistemática de recebimento das GAM – 

Guia de Arrecadação Municipal, padrão FEBRABAN, em até 10 (dez) dias. O prazo de 

implantação poderá ser prorrogado pelo mesmo período;  



 
m) As informações recebidas nas Guias de Arrecadação Municipal (GAM) serão obtidas 

pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN;  

n) A CREDENCIADA/CONTRATADA deverá emitir recibo eletrônico da recepção do 

pagamento, contendo número de autenticação ou código de transação, valor e data de 

pagamento;  

o) A transferência de valores recebidos será de responsabilidade da 

CREDENCIADA/CONTRATADA, que deverá efetuar a transferência para a conta da 

CONTRATANTE em até 02 dias (D+2);  

p) A CREDENCIADA/CONTRATADA é responsável por enviar ao CONTRATANTE, 

arquivos magnéticos que contenham as informações dos documentos arrecadados, até as 

9h do primeiro dia útil subsequente a arrecadação;  

q) A CREDENCIADA/CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus, o arquivo 

magnético (arquivo de retorno) sempre que solicitado pela CONTRATANTE, dentro do 

período de até 12 meses após o primeiro envio;  

r) A CREDENCIADA/CONTRATADA deverá informar os números para contato 

telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos arquivos de retorno, 

bem como os endereços eletrônicos utilizados pelas mesmas, e ainda atualiza-los sempre 

que houver modificações destes;  

s) Em caso de inconformidade de dados, a CREDENCIADA/CONTRATADA deverá 

remeter as informações regularizadas no prazo de até 02 (dois) úteis, contados a partir do 

horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das penalidades 

previstas no contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

3.1 São obrigações da CREDENCIADA/CONTRATADA:  

Receber tributos e demais receitas municipais somente através das guias de arrecadação 

municipal (GAM), aprovados pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município de 

Miraguaí - RS, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios 

devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual 

se processe o pagamento, nos termos deste CONTRATO, quais sejam:  

a) Executar o serviço, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e na proposta apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, arcando com os encargos 

previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, 

embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil 

e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive 

quaisquer despesas que venham a incidir sobre os serviços, objeto desta contratação;  

b) Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, 

inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do presente CONTRATO;  

c) Apresentar ao Município, no ato da assinatura do presente CONTRATO, meios 

necessários à implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de 

funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o 

período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas modalidades 

de pagamento deverá ser previamente aprovada pelo Município;  



 
d) Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência 

de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento, que 

resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à 

disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos 

serviços objetos do presente CONTRATO;  

e) A informação recebida nas Guias de Arrecadação Municipal (GAM) será obtida pela 

leitura do código de barras padrão FEBRABAN;  

f) O CREDENCIADO não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do 

contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; 

g) Autenticar a GAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do 

pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data 

de pagamento, além da representação numérica do código de barras. Para os recebimentos 

realizados por meio de “home/office banking”, “internet” ou qualquer outra modalidade 

de autoatendimento;  

h) Manter as GAM arquivadas por um período de 90 (noventa) dias;  

i) Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas, do primeiro dia útil seguinte, 

arquivo com total das transações do dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá 

ser o mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB); bem 

como redisponibilizar o arquivo retorno, sempre que solicitado pela contratante, dentro 

do período de até 12 meses após o primeiro envio;  

j) Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 01 

(um) dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem 

prejuízo das penalidades previstas no contrato;  

k) Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como 

nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento 

concernente aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de 

prévia ciência das partes, por escrito;  

l) Apresentar diariamente ao Município documento com a discriminação dos serviços 

prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos e 

demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos ser- viços;  

m) Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 

trabalhistas, fiscais e previdenciários;  

n) Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a 

verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando o CREDENCIADO obrigado a 

resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos 

arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

o) Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico pelo período 

mínimo de vigência do contrato;  

p) Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes 

de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo nº 120 da Lei n.º 

14.133/21;  

q) Refazer os serviços em desacordo no prazo estabelecido neste Termo de Referência, 

ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, 

mediante toda e qual- quer impugnação feita pelo CONTRATANTE;  

r) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 

toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 



 
s) Informar a Secretaria de Fazenda, durante o período de vigência do contrato, qualquer 

alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados;  

t) Repassar o produto da arrecadação no 2° dia útil após a data do recebimento para os 

documen- tos arrecadados em todas as suas formas de pagamento descritas no Edital e 

neste Contrato;  

u) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas espe- cíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social 

e para aprendiz;  

w) observar o disposto no Art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, a Instrução Normativa 

da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, o Art. 158, inciso I, da Constituição da 

República.  

3.1. É vedado ao CREDENCIADO/CONTRATADO utilizar, revelar ou divulgar, no todo 

ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou documentos vinculados à 

prestação de serviços para o Município, cancelar ou debitar valores sem a autorização 

expressa do Município.  

3.2. Não será considerada como repassada a arrecadação enquanto o arquivo das 

transações remetido pelo CREDENCIADO não for recebido pelo Município e quando o 

valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e 

enquanto perdurar airregularidade.  

São obrigações do CREDENCIANTE/CONTRATANTE:  

a) Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do 

objeto contratado;  

b) Comunicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

c) Efetuar o pagamento à CREDENCIADA/CONTRATADA no valor correspondente à 

prestação dos serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência,  

d) Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 

informações relativas à arrecadação dos tributos municipais;  

e) pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam 

efetuar seus pagamentos;  

f) Definir o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de dados;  

g) Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;  

h) Emitir as GAM – Guias de Arrecadação Municipal e disponibilizar aos contribuintes 

as informações necessárias para que estes possam efetuar os pagamentos.  

i) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CREDENCIADA/CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CREDENCIADA/CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 

4.1. O Município pagará aos credenciados pela prestação dos serviços a tarifa relacionada aos 

documentos arrecadados, a CREDENCIADA/CONTRATADA será remunerada através de 

tarifa, por recebimento de arrecadação de acordo com os valores unitários por canal de 



 
atendimento e a respectiva prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos 

valores arrecadados;  

4.2. Na tarifa deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros, 

trabalhistas, taxas, emolumentos, imprevisões e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre a execução dos serviços contratados, os quais ficarão sob a responsabilidade 

única e exclusivamente da CREDENCIADA/CONTRATADA;  

4.3. O pagamento da tarifa será mensal e efetuado até o 10º (décimo) dia útil após a data do 

recebimento de Relatório descriminando os serviços prestados pela Instituição Financeira 

relativamente às informações de arrecadação do mês anterior, através de débito em conta 

bancária da CONTRATANTE ou dedução no repasse dos valores arrecadados;  

4.4. Para realizar o débito ou dedução da tarifa, fica condicionada o envio pela 

CREDENCIADA/CONTRATADA de Relatório descriminando os serviços prestados 

relativamente às informações de arrecadação, contendo os valores das tarifas por canal de 

atendimento utilizado pelo contribuinte, bem como o valor e alíquota da retenção do Imposto 

de Renda;  

4.5. O Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal. A 

CREDENCIADA/CONTRATADA deverá observar o disposto no Art. 64 da Lei Federal nº 

9.430/1996, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, o Art. 158, 

inciso I, da Constituição da República.  

4.6. Os valores poderão ser reajustados no prazo de 1 (um) ano, contado da data de publicação 

do Credenciamento nº 02/2026 e se dará pela variação positiva acumulada, no período, do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

4.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O termo de credenciamento terá vigência, a contar de sua assinatura, de 12 (doze) 

meses, sendo possível sua prorrogação. 

5.2. Em caso de revogação do credenciamento, este instrumento estará automaticamente 

revogado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCREDENCIAMENTO 

6.1. Será realizado o descredenciamento quando houver:   

a) Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 dias úteis; 

b) Perda das condições de habilitação do credenciado; 

c) Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

d) Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

6.2. O pedido de descredenciamento não desincumbirá o credenciado do cumprimento de 

eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MATRIZ DE RISCO 

 
7.1. Serão considerados riscos previstos e presumíveis:  

7.1.1. A Instituição Financeira não repassar os valores arrecadados no prazo estabelecido:  



 
(a) Causas/Consequências: falha do sistema de tecnologia utilizado; falha na transferência 

de valores para a conta bancária do município;  

(b) Probabilidade: baixa;  

(c) Impacto: alto;  

(d) Ações de Mitigação ou Contingência: celeridade nos processos; confirmação dos dados 

bancários do município; suporte técnico do sistema bancário;  

(e) Responsáveis: Instituição Financeira.  

7.1.2. A Instituição Financeira não repassar os arquivos retornos no prazo estabelecido: (a) 

Causas/Consequências: falha do sistema de transferência de arquivos;  

(b) Probabilidade: baixa;  

(c) Impacto: alto;  

(d) Ações de Mitigação ou Contingência: suporte técnico do sistema de transferência de 

arquivos;  

(e) Responsáveis: Instituição Financeira.  

7.1.3. A Instituição Financeira encaminhar arquivo retorno com dados insuficientes para 

identificar o contribuinte e/ou a dívida: 

(a) Causas/Consequências: falha no sistema de pagamento da Instituição Financeira; falha 

no código de barras da guia;  

(b) Probabilidade: baixa;  

(c) Impacto: alto;  

(d) Ações de Mitigação ou Contingência: testes de compatibilidade entre sistema da 

Instituição Financeira e da Prefeitura; procedimentos para bloquear o recebimento pela 

Instituição de guias com alguma inconsistência;  

(e) Responsáveis: Instituição Financeira e Sistema de Tributos utilizado pela Prefeitura.  

7.1.4. A Prefeitura não realizar o pagamento da tarifa no prazo estabelecido:  

(a) Causas/Consequências: relatório com a descrição dos serviços incompletos; demora no 

processo de liquidação e pagamento;  

(b) Probabilidade: baixa;  

(c) Impacto: médio;  

(d) Ações de Mitigação ou Contingência: envio do relatório pela Instituição Financeira 

satisfatório e celeridade nos processos necessários para pagamento.  

(e) Responsáveis: Instituição Financeira e Secretária da Fazenda. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) - Lei 13709/18 

8.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

8.1.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão 

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

8.1.3. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 

de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial ou por requisição da ANPD;  

8.1.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da contratante, 



 
responsabilizando-se a CREDENCIADA/CONTRATADA por obter o consentimento 

dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento);  

8.1.4.1. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins;  

8.1.4.2. Eventualmente, as partes podem ajustar que o contratante seja responsável por 

obter o consentimento dos titulares;  

8.1.5. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 

coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que 

regulamentam a utilização da tecnologia de informação e comunicação, de acordo com a 

Política de Segurança da Informação, adotadas pela contratante;  

8.1.6. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de 

dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 

(log) e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com 

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 

garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 

momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;  

8.1.7. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CREDENCIADA/CONTRATADA 

interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo contratante e, em no 

máximo, trinta dias, sob instruções e na medida do determinado pela contratante, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e dados sensíveis, que, por cumprimento do 

referido contrato tenha realizado o tratamento, assim como todas as cópias, porventura 

existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CREDENCIADA/CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de 

obrigação legal ou outra hipótese, em especial, aquelas referidas no Art. 16 da Lei Federal 

n. 13.709/2018.  

8.2. A CREDENCIADA/CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus 

empregados das obrigações e condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante 

à Política de Privacidade e Tratamento de Dados Pessoais do Município, cujos princípios 

deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente 

cláusula.  

8.3. O eventual acesso, pela CREDENCIADA/CONTRATADA, às bases de dados que 

contenham ou possam conter dados pessoais implicará para a 

CREDENCIADA/CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato 

e pelo prazo de até seu termo final.  

8.4. A CREDENCIADA/CONTRATADA cooperará com a contratante no cumprimento 

das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal 

n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 

órgãos de controle administrativo, como o Tribunal de Contas.  

8.5. A CREDENCIADA/CONTRATADA deverá informar imediatamente a contratante 

quando receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais 

e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, 

exceto nas instruções documentadas do Município ou conforme exigido pela Lei Federal 

n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 



 
8.6. O “Encarregado” da CREDENCIADA/CONTRATADA manterá contato formal 

com o Encarregado do contratante, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para 

que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 

autoridades competentes.  

8.7. A critério do Encarregado da contratante, a CREDENCIADA/CONTRATADA 

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a 

sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 

pessoais.  

8.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 

13.709/2018. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 92, XIX) 

9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

14133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

9.2. Considera-se rescindido, automaticamente o contrato nas hipóteses de declaração 

de inidoneidade e suspensão do direito de contratar, prevista na cláusula anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O CONTRATADO assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus 

funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua 

instituição no cumprimento do presente CONTRATO que venham em prejuízo dos 

interesses do Município  

10.2. As partes aqui CREDENCIADA/CONTRATADA elegem o foro da cidade de 

Tenente Portela, para dirimir eventuais dúvidas que possam surgir na execução deste 

contrato.  

10.3. E por estarem as partes justas e CREDENCIADAS/CONTRATADAS assinam o 

presente instrumento particular de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Miraguaí/RS, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

LEONIR HARTK                                                         SICREDI RAÍZES RS/SC/MG 

Prefeito Municipal                                                   Representante da Credenciada 

 

 

 

___________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 
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